
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 
 
 

Ementa: Concede o Título de Cidadã Carpinense a 
Senhora Consuêlo Ferreira Coêlho e dá outras 
providências. 

 
 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Carpinense a Senhora Consuêlo 
Ferreira Coêlho pelos relevantes serviços prestados ao município e sua dedicação à 
comunidade carpinense. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
O nosso Gabinete tem a honra de propor a concessão do Título de 

Cidadã Carpinense a CONSUÊLO FERREIRA COÊLHO, uma 
personalidade cuja trajetória de vida e profissionalismo se entrelaçam de 
forma indelével com o desenvolvimento e o bem-estar da população de 
Carpina. 

 
Nascida em Limoeiro em 18 de outubro de 1979, filha de Maria 

Benícia Ferreira Coêlho e Antonio Carneiro Coêlho, Consuêlo fixou-se em 
Carpina em 1996, inicialmente motivada pelo trabalho na inauguração da 
empresa Kibombom. Apesar de frequentar a cidade antes, essa mudança 
marcou sua transformação em uma "cidadã Carpinense, de coração". 
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Sua carreira é pautada por uma notável resiliência, liderança e paixão 
por transformar vidas. Em 2001, recém-formada em Administração, ela 
liderou um grupo de cerca de 130 homens em uma prestadora de serviços à 
Celpe (hoje Neoenergia), enfrentando desafios como ser jovem (21 anos) e 
mulher em um ambiente essencialmente masculino. Sua gestão, que durou 
10 anos, elevou os indicadores da empresa de 46% para 98% em cerca de 
três meses e, mais importante, possibilitou que muitos colaboradores 
fizessem cursos técnicos, promovendo o conhecimento e a melhoria de 
vida. Seu trabalho de excelência levou a empresa a sair de 3 para 9 serviços 
contratados e a alcançar o prêmio de Melhor Almoxarifado do Estado. 

Afastando-se da área elétrica, Consuêlo abraçou a Gestão Imobiliária 
ao lado de seu pai, mas foi na Educação e na Saúde que seu propósito se 
consolidou. Em 2012, ela assumiu a Microlink e, superando adversidades, a 
transformou em uma Escola Técnica, inovando ao oferecer cursos como 
Cuidador de Idosos e Flebotomia, e sendo a primeira da região a dispor de 
curso técnico aos sábados com valor acessível. Esse sucesso levou à criação 
do Melhores do Mundo Cursos (MDM) em 2015, uma iniciativa que, 
mesmo diante da pandemia de COVID-19, se destacou pela agilidade em 
oferecer turmas online e resultou em centenas de aprovados em vestibulares 
e concursos. Mais recentemente, o MDM lançou a Escola de Vigilantes, 
centro de excelência homologado pela Polícia Federal, abrindo novas 
oportunidades profissionais para Carpina e região. 

Simultaneamente, Consuêlo assumiu a administração da Clínica Vida 
e Saúde e expandiu sua atuação na área da Saúde com projetos sociais 
como o Saúde Regional-PE, Núcleo Desenvolver e o Programa Acolher. 

A trajetória de Consuêlo Ferreira Coêlho é um testemunho de força, 
resiliência e antifragilidade, características que, sob a égide do GAC Grupo 
Avançar e Conquistar, têm transformado positivamente inúmeras vidas em 
Carpina e na Zona da Mata Norte. 

Pela notável contribuição em áreas vitais como Educação e Saúde, 
pela geração de oportunidades, e pelo inegável amor e dedicação a esta 
cidade, a homenagem a Consuêlo Ferreira Coêlho com o Título de Cidadã 
Carpinense é um justo reconhecimento dos relevantes serviços prestados ao 
município. 
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Carpina-PE, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 

______________________________ 
Dr. Paulo Fernando (PSDB) 

Vereador de Carpina 
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